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PREFEITUFIA MUNICIPAL DE

DOROCHA.PB&
GABINETE DO

Lei Municinal no 2.031. de 13 de ianeiro de 2025.

"Dispõe sobre o reojuste do valor do salário mínimo no

ômbito da Administração Pública Mmicipal e dá outras

providências"

O Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, o Sr. Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas

atribuições legais, faço saber a que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei.

Art.ls- Fica reajustado a partir de 0l de janeiro de2025, o saliírio mínimo no âmbito da Administração Pública

Municipal, que coresprndení ao valor de R$ 1.5f8r00 (hum mil, quinhentos e dezoito reais), aplicando-se este valor

a todos os funcionários públicos municipais que recebern 0l (um) sakário mínimo por mês.

Art.2e - Esta lei entrar::í em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 01 de janeiro de 2025

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em l3 de janeiro de 2025.

Lauro Adolfti SeroJim
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PREFEITURA MUNlCIPAL DE

DOROCHA.PB
GABINETE DO

Lei Municipal no 2.034. de 13 de ianeiro de 2025.

"Dispõe sobre o aumento do salario mínimo e dá outras

providências".

O Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, o Sr. Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas

atribuições legais, faço saber a que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei.

Art. le - Fica determinado que a partir de lo de janeiro de 2025 o valor mensal do saLário mínimo a ser pago pela

Câmara Municipal correspondení a R$ 1.659,10 (hum mil, seiscentos e cinquenta e nove reais e dez centavos),

aplicando-se esse valor a todos os servidores públicos efetivos, comissionados e contratados da Câmara Municipal de

Catolé do Roch4 que tenham esse valor base em sua nemuneração ou vencimento.

AÍí2e - A remuneraçÍio da tabela de vencimentos do Plano de Cargos e Carreiras dos servidores efetivos da Câmara

Municipal de Catolé do Rocha seú reajustada ern 17,50o/o (dezessete virgula cinquenta por cento).

Art y - As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta do Orçamento Geral Legislativo, aprovado para

o exercício 2025.

Atí+ - Esta Lei enúaní ern vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos financeiros e legais à 1o de

janeiro de2025.

Art. Y - Revoguem-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do -PB, em l3 dejaneiro de2025

Lauro Adolfo Maia Serafun
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PREFEITUFIA MUNICIPAL DE

CATOLE DOROCHA.PB&
GABINETE DO

PREFEITO
Lei Municipal no 2.034. de 13 de ianeiro de 2025.

"Dispõe sobre o aumento do salário mínimo e úi outras

providências".

O Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, o Sr. Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas

atribuições legais, faço saber a que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei.

Art ls - Fica determinado que a partir de lo de janeiro de 2025 o valor mensal do salário mÍnimo a ser pago pela

Câmara Municipal correspondená a R$ 1.659,10 (htnn mil, seiscentos e cinquenta e nove reais e dez centavos),

aplicandose esse valor a todos os servidores públicos efetivos, comissionados e contratados da Câmara Municipal de

Catolé do Rocha, que tenham esse valor base em sua remuneração ou vencimento.

Art.2e - A remuneração da tabela de vencimentos do Plano de Cargos e Carreiras dos servidores efetivos da Câmara

Municipal de Catolé do Rocha sení reajustada em 17,50%o (dezessete virgula cinquenta por cento).

Art. 39 - As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta do Orçamento Geral trgislativo, aprovado para

o exercício 2025.

Art 4p - Esta Lei entrará ern vigor na data de sua publicação, netroagindo seus efeitos financeiros e legais à lo de

janeiro de2025.

Art. Y - Revoguem-se as disposições em contnírio.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em l3 de janeiro de2025.

Lauro Adolfo SeraJim

P r efe it o C onst itu c i o n a I

Praça Sérgio Mai4 n"66 - Centro - Calolé do Rocha/PB
CNPJ no 09.067.562/0001-27 - Contdos: (83) 3,141-1202 e eabinete@catoledorocha.pb.gov.br


